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PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA  ................................
DA COMARCA DE.................................
PORTARIA Nº
O JUÍZO DE DIREITO DA _______________________, DESTA COMARCA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:

I – a Recomendação n° 08, de 27 de fevereiro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça, que sugere aos Tribunais a constituição de estruturas permanentes com o objetivo de planejar e a executar as ações tendentes a dar continuidade ao Movimento e a Semana Nacional pela Conciliação;

II – a orientação e o apoio técnico, para o fim a que se dispõe esta Portaria, das Coordenadorias Gerais do Serviço Voluntário e das Centrais de Conciliação, Mediação e Arbitragem do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, inclusive com a disponibilização de voluntários, se necessária;
III – a necessidade de disseminar a cultura da conciliação e da solução consensual e pacífica dos conflitos sociais, que previne e propicia maior rapidez na solução de pendências judiciais, com resultados sociais expressivos e reflexos significativos na redução da taxa de congestionamento processual;
IV – que o disposto no art. 54 da Resolução TJPE nº 222, de 04 de julho de 2007, autoriza o Juiz, no âmbito da unidade jurisdicional onde esteja investido na condição de titular, desde que não exista em funcionamento, na respectiva jurisdição, Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem, instituir serviços de conciliação e mediação, com a finalidade de resolver prévia ou incidentalmente os litígios submetidos a sua apreciação em que a lei permita acordo ou transação;

V – que o referido dispositivo, nos §§ 1º e 2º, determina, ainda, que o serviço de conciliação funcione como um anexo da respectiva vara judicial, aplicando-se, quanto ao procedimento, o disposto na Resolução TJPE nº 222/2007;

VI – que existe, nesta Comarca, local adequado para a instalação do serviço de conciliação e disponibilidade de servidor, inclusive voluntário, para assumir as funções de conciliador ou mediador perante este Juízo, nos termos previstos na Resolução TJPE nº 191, de 24 de abril de 2006,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Serviço de Conciliação e Mediação da __________________(vara ou juizado especial) da Comarca de_______________________, que funcionará como anexo dos serviços auxiliares do Juízo de Direito da ______________________, da Comarca de ____________________, que caberá orientar e coordenar as conciliações e mediações nele firmadas pelas partes, na forma prevista na Resolução TJPE nº 222, de 04 de julho de 2007.
Art. 2º O Serviço de Conciliação e Mediação tem por finalidade promover conciliações e mediações, judiciais ou extrajudiciais, relativas a direitos patrimoniais disponíveis, ou a litígios em que a lei permita acordo ou composição civil, como os de família e sucessão (partilha), e os decorrentes de crimes de pequeno potencial ofensivo, com a intervenção obrigatória do Ministério Público em ambos os casos.
Art. 3º O procedimento necessário ao registro e à condução das sessões de conciliação e mediação (fase consensual) reger-se-á pelo disposto na Resolução nº 222/2007, do Tribunal de Justiça; a homologação e a execução seguirão as normas previstas no Código de Processo Civil, sem prejuízo da aplicação da Instrução Normativa nº 24/2008, da Presidência do Tribunal de Justiça, no que diz respeito à distribuição e à homologação de acordos e transações extrajudiciais (conflitos ainda não ajuizados).
Art. 4º Os voluntários alocados no referido Serviço, pela Coordenadoria do Serviço Voluntário do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, reger-se-ão pela Resolução TJPE nº 191, de 24 de abril de 2006, além do disposto nas Instruções Normativas de nº 06 e 12/2009, da Presidência do Tribunal (carga horária e controle de frequência).

Art. 5º A Diretoria de Informática do Tribunal de Justiça viabilizará a instalação de equipamentos e do sistema Mediador para viabilizar o funcionamento e o gerenciamento do procedimento (fase consensual) de que trata o art. 3º, primeira parte, desta Portaria, conforme diretrizes da Coordenadoria Geral das Centrais de Conciliação, Mediação e Arbitragem.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor após homologação do Conselho da Magistratura do Estado de Pernambuco.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

_____________, ____/____/______.

Juiz de Direito
